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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
324/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MERCEDES E A EMPRESA CARVALHO 
REZENDE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS - 
EIRELI 

Contrato n° 324/2020 
Identificação: 4242020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n" 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, inscrita no CPF sob n", 886.335.359-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Carvalho Rezende Comércio de Eletrônicos - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
33.813.237/0001-40, Inscrição Estadual n° 90816292747, sediada na Av. 7 de Setembro, n" 717, 
CEP 86.935-000, Centro, na cidade de Lunardelli, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu titular, Sr. Igor José Carvalho Rezende, 
portador da Carteira de Identidade n° 2.653.445-2, expedida pela SSP/PR, e CPF n° 112.061.259- 
42, tendo em vista o que consta no Processo n° 206/2020 e em observância às disposições da Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária 
Municipal n." 1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 89/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos, utensílios médico 
odontológicos e hospitalares, para atender aos incentivos financeiros de investimentos para 
estruturação de unidades de saúde, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde e Programas Estaduais de Vigilância em Saúde, além de adequação da sala de 
estabilização da unidade de saúde da sede do município de Mercedes, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item 

4 

Unid 

unid 

unid 

Descrição do Objeto R$ Unit 

99,80 

262,50 

R$ Total 

499,00 

1.050,00 

Qtd 
Estadiômetro: (Régua antropométrica) 
Equipamento portátil, compacto, para 
medição de comprimento de indivíduos em 
posição horizontal (deitada). 
Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, 
e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à 
abrasão, que não absorva a umidade e que 
possibilite a higienização sem deterioração 
da escala de medição. Escala numerada a 
cada centímetro, com faixa de indicação de 
30 em a 1,0 m. Garantia de l(um) ano. 
Registro ANVISA. Marca: Avanutri/AVl 
Foco Auxiliar para Consultório - 
Luminária flexível com lâmpada, estrutura 
em tubo redondo de 1" X 1,20 mm. Com 
anel de fixação, haste flexível e cromada, 
pés em ferro fundido, acabamento em 
pintura epóxi, altura aproximada de 1,10 
em e máximo de 1,60 em. O fio de 
alimentação elétrica deve ter no mínimo 
1,30m. Acompanha lâmpada de 110 v. 
Garantia de 1 (um) ano. Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ ANVISA. Registro MS/ 
ANVISA Histerômetro: em aço inoxidável, 
comprimento total 25 em, com segmento 
centimetrado de 16 em, sendo a graduação 

7 5 

8 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

Item Qtd Unid 

unid 

Descrição do Objeto R$ Unit R$ Total 
de ° a 15 em e um anel cilíndrico (stopper) 
que se desloca ao longo do segmento 
centimetrado. Modelo Collin. Garantia de 
10 anos. Fabricado de acordo com padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ ANVISA. Marca: MetallMSB0048 

10 4 

Otoscópio: equipamento para exame visual 
do ouvido. Otoscópio em fibra óptica em 
material de alta resistência. Lâmpada 
halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 
espéculos permanentes de plástico com 
diâmetros aproximados: 2,5mm-3,Omm- 
3,5mm-4,Omm- 8,Omm. Possuir regulador 
de alta e baixa luminosidade e encaixe para 
visor sobressalente. Possuir cabo em aço 
inoxidável. Possuir visor articulado ao 
cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e 
visor sobressalente. Apresentar cabo em 
aço inoxidável de tamanho médio para 
pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para 
acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 
espéculos permanentes de plástico. 
Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no 
MS/ ANVISA, Manual e Catálogo em 
português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência 
Técnica. Registro ANVISA. Marca: 
Mikatos/Mini 

370,00 1.480,00 

16 1 unid 

Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 
2.5 V, Xenon Halógena ou LED 
acompanhado de 02 lâmpadas; Seleçãc 
mínima de 6 aberturas, com filtro livre de 

850,00 850,00 
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Item Qtd Unid Descrição do Objeto R$ Unit R$ Total 
vermelho (utilizável em qualquer abertura); 
Filtro Polarizador para eliminação de reflexo 
Mínimo de 20 lentes para ajustes de 
dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a 
+22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída 
de luz e abertura selada à prova de poeiras e 
sujeiras; Borracha de proteção para evitar 
riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a 
impactos; Clipe de bolso e interruptor 
liga/desliga integrado ao cabo; Cabo 
metálico; Alimentação através de pilhas 
alcalinas e ou bateria recarregável, em case 
de bateria recarregável deve acompanhar 
recarregador de bateria; Estojo macio ou 
rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manua 
de instruções em Português; Apresentar 
registro na ANVISA. Marca: MDNisi() 
2000 

28 1 

Bomba de Infusão: Bomba de Infusãe 
Equipo Universal. Construída em caixa 
plástica de alta resistência, a bomba de 
infusão universal possui taxa exata e volume 
constante através de um sistema exclusivo e 
preciso de sensores e controle micro 
processado, que além de controlar 
precisamente a taxa de infusão, controla 
mecanicamente seu movimento de transição 
através de sua placa peristáltica. Display: 
Tela de LCD para ajustes e configurações; 

unid Painel de LED's para registro de volume 6.800,00 
infundido; LED's indicadores de 
funcionamento; Bomba: Compatível com 
equipos padrão de qualquer marca; 
Bomba de infusão enteral e parenteral, que 
atende a alimentação e medicação; 
Possui alarmes audiovisuais; Sensor de 
gotas; Ajuste de volume de infusão pré 
definido; Modos de trabalho: ml/h e 
gotas/min; Três níveis de indicação de 
ocusão no sistema; Função purgar; KV O 
(Manter veia aberta) com vazão ajustável de 

6.800,00 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

Item Qtd Unid R$ U nit R$ Total Descrição do Objeto 
1 a 5 ml/h; Gravação automática da última 
infusão; Funcionamento por mais de 4 horas 
em bateria; Classe de proteção IPX4; 
Alarmes: Indicações sonoras (bip e voz); 
Início da infusão; Término da infusão; 
Infusão da quantidade limitada encerrada; 
Oclusão; Detecção de bolhas; Fechar a porta; 
Instalação incorreta; Configuração incorreta; 
Velocidade de infusão anormal; Sensor de 
gotas desconectado; Alimentação externa 
desconectada; Bateria fraca. Especificações: 
Volume de infusão: De lml a 9.999ml; Taxa 
de infusão: Modo ml/h - 1 a 1.200 ml/h 
(incremento de 1 ml/h) Modo gotas/min - 1 
a 266 gotas/min (incremento de 1 gota/min); 
Taxas de BOLUS/Purgar: 100 a 1.200 ml/h 
(incremento de 100 ml/h); Taxa de KVO: 1 a 
5 ml/h (incremento de 1 ml/h); Oclusão: Alta 
(800 mmHg), Média (500 mmHg), Baixa 
(300 mmHg). Bateria e alimentação: 
100-240Vac, 50/60Hz; Bateria interna de L' 
recarregável, capacidade =1.800mAh, tensão 
= 11 ,IV, tempo de backup de 4 horas na taxa 
de 25mL/h (taxa média designada em GB 
9706.27-2005) para a nova bateria carregada 
por 12 horas. Alimentação AC 100-240V 
50/60Hz, automático. Fusível: T2AL/250V 
2 pacotes instalados Consumo de Energia: 
30V A. Condição Operacional: Temperatura 
ambiente: +5?--+40?; Umidade relativa: 
20%-90%; Pressão atmosférica: 
86,OkPa-l06,OkPa. Condição de Transporte 
e Armazenamento: Temperatura ambiente: 
30?-+55?; Umidade Relativa: =95%; 
Pressão Atmosférica: 50,OkPa-l06,OkPa' 
Garantia Legal: 180 (cento e oitenta dias); 
Acessórios que acompanham o equipamento: 
O 1 Cabo de força; O 1 Bateria interna; 01 
Sensor de gotas; 01 Manual de instruções; 
Certificado de garantia. Registro ANVISA. 
Marca: MDKlMI-22 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de 30/10/2020 e encerramento em 02/03/2021, prorrogável na forma do 
art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.679,00 (dez mil, seiscentos e setenta 
e nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

02.007.10.301.0006.1010 - Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliário. 
Elemento de despesa: 44905208, 44905242 
Fonte de recurso: 000, 505, 518, 20500, 20518 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de\fJ'V'\ 
Referência, anexo ao Edital. . \ 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 1 
13.1. É vedado à CONTRATADA: \ 

13 .1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Página 7 de 9 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 325~-80'2_~.-~~':_~ ~~~~~:~~~:,M~e!cedes - PR 
_'I 1"'-'" I 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 324/2020 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, 
de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar ~ 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Mercedes - PR, 30 de outubro de 2020. 

J4 (;tJ,. ~J. 
Município de Merced;/ 

CONTRATANTE 
Carvalho Rezen ércio de 

Eletrônicos - EIRELI 
CONTRATADA 

~WM~s~ 
RG n" 5.352.770-1 
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